
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE PESQUISA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 16 DE JULHO DE 2015RESOLUÇÃO Nº 1, DE 16 DE JULHO DE 2015

Prorroga o tempo de duração do Grupo Especial de É ca em
Pesquisa ins tuído pela Resolução COSUP nº 01/2015. (Ad
Referendum)

O presidente da Comissão Superior de Pesquisa da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)O presidente da Comissão Superior de Pesquisa da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), no uso das atribuições estatutárias e
regimentais que lhe são conferidas, considerando, o disposto no capítulo IV, artigo13 do Regimento da Comissão Superior de Pesquisa, o recesso
acadêmico no mês de julho e a solicitação do presidente do grupo especial,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar o tempo de atuação do grupo especial de Ética em Pesquisa, criado em 16 de maio de 2015.

 

Art. 2º O grupo deverá apresentar à Comissão Superior de Pesquisa num prazo de 60 (sessenta dias), prorrogáveis por igual período as propostas de:

I. Minuta de avaliação ética em pesquisas com humanos;

II. Minuta de avaliação ética em pesquisas com animais;

III. Estrutura do Comitê Permanente de Ética em Pesquisa da UNILA.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fernando César Vieira Zanella
Presidente 

Observações:Observações:
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